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Contas Silaine Karine Vendramin, Guilherme da Costa Sperry e 
Deíla Barbosa Maia, a Brasília/DF, no período de 29 a 31/03/2017, 
para participar do evento acima indicado;
II – Conceder a cada membro 02 ½ (duas e meia) diárias, 
correspondentes ao período de afastamento, na forma da 
RESOLUÇÃO Nº 19/2016-MPC/PA – Colégio.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 27 de março de 2017
FELIPE ROSA CRUZ
Procurador-Geral de Contas do Estado

Protocolo: 160409
..

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1699/2017-MP/PGJ
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora BIANCA PAIVA DE OLIVEIRA BENETTI, 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.2019, lotada 
no Departamento de Obras e Manutenção, a importância de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para ocorrer com despesas de 
Pronto Pagamento, com período de aplicação de 15/03/2017 a 
14/05/2017, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.7573
Melhoramento da infraestrutura física do Ministério Público.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30 Material de Consumo R$ 1.500,00
3390-33 Pass. e Desp. c/ Locomoção R$ 1.000,00
3390-39 O.S. Terceiros - P.Jurídica R$ 1.500,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 27 de março de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 160135
PORTARIA Nº 1702/2017-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor KLEBER JOSE PAIXAO ARAUJO, 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.906, lotado 
na Promotoria de Justiça de Bragança, a importância de R$ 
1.900,00 (hum mil novecentos reais), para ocorrer com despesas 
de Pronto Pagamento, com período de aplicação de 21/03/2017 
a 20/05/2017, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30 Material de Consumo R$ 700,00
3390-36 O.S. Terceiros - P.Física R$ 1.200,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 27 de março de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 160139
PORTARIA Nº 1701/2017-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUCIANO OLIVEIRA MOURAO, AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.1180, lotada na 
Promotoria de Justiça de Santa Luzia do Pará, a importância de 
R$ 1.400,00 (hum mil quatrocentos reais), para ocorrer com 
despesas de Pronto Pagamento, com período de aplicação de 
14/03/2017 a 13/05/2017, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30 Material de Consumo R$ 300,00

3390-36 O.S. Terceiros - P.Física R$ 1.100,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 27 de março de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 160138
PORTARIA Nº 1700/2017-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALESSANDRA GOMES DE SENA, 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.2380, lotada 
na Promotoria de Justiça de Igarapé-miri, a importância de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), para ocorrer com despesas de 
Pronto Pagamento, com período de aplicação de 03/03/2017 a 
02/05/2017, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA
3390-30 Material de Consumo R$ 900,00
3390-36 O.S. Terceiros - P.Física R$ 900,00
3390-39 O.S. Terceiros - P.Jurídica R$ 200,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 27 de março de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 160137

OUTRAS MATÉRIAS
.

PROCED. ADMINISTRATIVO Nº 510/2012-MP/PJTFEIS  SIMP 000600-110/2015

PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E FLORESTAL DA AMAZÔNIA - FUNAGRI

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO-CALENDÁRIO 2011

ATO Nº 001/2017 - PJTFPAISFRJE
ATO DE APROVAÇÃO DAS CONTAS

O 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES 
PRIVADAS E ASSOCIAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL, no uso 
de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do Decreto Federal nº 93.872/86 
e art. 3º do Decreto-Lei nº 41/66, por este ATO, APROVA as 
contas apresentadas pela FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA 
E AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL DA 
AMAZÔNIA - FUNAGRI, referentes ao exercício fi nanceiro de 
2012, quanto aos aspectos contábeis, formais e técnicos.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 18 de janeiro de 2017.
Sávio Rui Brabo de Araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das Fundações Privadas, 
Associações de
Interesse Social, Falência, Recuperação Judicial E Extrajudicial

Protocolo: 160506
ACÓRDÃO N° 001/2017 – CPJ
RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nº 042/2016 - CPJ (PROTOCOLO 
N° 47546/2016)

RECORRENTE: VICTOR HUGO MOREIRA DA CUNHA
ADVOGADO: MARCOS CÉSAR DE SOUZA CANTUÁRIA, OAB/PA 
5832
RECORRIDA: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADA: PROMOTORA DE JUSTIÇA OCIRALVA DE SOUZA 
FARIAS TABOSA
RELATOR: PROCURADOR DE JUSTIÇA ANTONIO EDUARDO 
BARLETA DE ALMEIDA
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. IMPROVIMENTO. 
DECISÃO DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTERIO PÚBLICO 
QUE PROMOVEU O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO 
DISCIPLINAR PRELIMINAR (PDP) Nº 061/2016/CGMP/PA. NÃO 
HÁ NOS AUTOS A PRESENÇA DE INDÍCIOS DE INFRAÇÃO 
DISCIPLINAR QUE ENSEJEM A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO EGRÉGIO COLÉGIO 
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, POR 
UNANIMIDADE, PELO CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. REGISTRADO 
O IMPEDIMENTO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA ADÉLIO 
MENDES DOS SANTOS E ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 

LEITÃO. REGISTRADA A SUSPEIÇÃO DO PROCURADOR DE 
JUSTIÇA HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA. REGISTRADA 
A ABSTENÇÃO DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA MANOEL 
SANTINO NASCIMENTO JUNIOR, JORGE DE MENDONÇA ROCHA 
E NELSON PEREIRA MEDRADO.
Belém (PA), 09 de março de 2017.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

Protocolo: 160510
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

 N° 017/08 – SIMP 000582-110/2015
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO-CALENDÁRIO 2007

INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL DA 
AMAZÔNIA - FUNAGRI
DECISÃO FINAL ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E FLORESTAL DA AMAZÔNIA - FUNAGRI, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 03.567.986/0001-74, 
com sede na Travessa Dr. Moraes, 21, 6º Andar S/604, Belém/
PA, foi notifi cada (fl s. 02) a apresentar suas contas relativas ao 
ano-calendário 2007, nos termos dos artigos 3º do Decreto Lei n 
º 41 de 18/11/66 e 31 da Lei nº 8.742/93.
No dia 02/06/2008, a referida entidade apresentou os 
documentos requisitados, fl s. 03 a 357.
Às fl s. 358 a 361, o apoio contábil do Ministério Público exarou 
parecer no sentido da aprovação com recomendação das contas 
da referida entidade, tendo em vista que a mesma aplicou 
corretamente os recursos angariados na consecução de seus 
objetivos estatutários.
Essa, a suma dos fatos.
Cuida este procedimento administrativo da análise das contas 
do ano-calendário 2007 da entidade denominada FUNDAÇÃO DE 
APOIO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E 
FLORESTAL DA AMAZÔNIA - FUNAGRI.
O apoio contábil desta promotoria, ao examinar os documentos 
juntados aos autos, sugeriu a aprovação com recomendação das 
contas apresentadas do Exercício de 2008, conforme parecer nº 
77/2016 – MP/ACPJ.
O dever de prestar contas
O dever de prestar contas, contra a qual se debatem vários 
segmentos ligados às fundações privadas e organizações 
não governamentais, notadamente aquelas que, fraudando 
a verdade, procuram antagonizá-lo ao comando da efi ciência, 
constitui no Direito Comparado, norma elementar de conduta 
de quem quer que se utilize dos recursos públicos ou privados.
Basta lembrar que a Declaração dos Direitos do Homem e 
do Cidadão de 1789, registra em seu artigo 15; “a sociedade 
tem o direito de pedir conta a todo agente público de sua 
administração”.
A Constituição Federal coloca as vigas mestras do dever de 
prestar contas no art. 70, parágrafo único, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 19, de 04.06.98, ao estabelecer 
que “prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, guarde, arrecade, gerencie ou 
administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais a 
União responda, ou que, em nome desta assuma obrigações de 
natureza pecuniária”.
O dever de prestar contas é uma obrigação constitucional de 
quem trabalha com recursos públicos, na sua mais lata acepção, 
assim entendidos os que provêm do erário ou pela sua natureza 
têm origem a tanto equiparada, como ocorre com as obrigações 
parafi scais.
O dever de prestar contas ao Ministério Público pelas entidades 
de interesse social
Sabidamente, entidades de interesse social são todas 
aquelas associações sem fi ns lucrativos que apresentam em 
suas fi nalidades estatutárias objetivos de natureza social e 
assistencial.
As entidades de interesse social são constituídas visando a 
atender aos interesses e necessidades de pessoas indeterminadas 
ou à sociedade em geral, por exemplo, nas áreas de educação, 
saúde, assistência social e cultura.
Para uma associação ser caracterizada como de interesse social, 
faz-se mister que ela exerça, por meios de seus objetivos, 
missão de relevância como um todo.
Destarte, havendo interesse social nos objetivos da entidade, 
terá ela o acompanhamento e a fi scalização do Ministério Público 
por meio de sua Promotoria competente.
Na seara infraconstitucional, o Decreto-Lei n. 41, de 18.11.1966, 
dispondo sobre a dissolução de sociedades de fi ns assistenciais, 
conferiu ao Ministério Público importante papel na fi scalização e 
no acompanhamento dessas entidades.
Diz-nos o Dec. Lei n. 41/66 que:
“Art. 1º. Toda sociedade civil de fi ns assistenciais que receba 
auxílio ou subvenção do Poder Público ou que se mantenha, no 
todo ou em parte, com contribuições periódicas de populares, 
fi ca sujeita á dissolução nos casos e forma previstos neste 
decreto-lei.


